












ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização das Leis (CAFL) ao Projeto 

de Projeto de Lei nº 004/ 2022 de 19 de
abril de 2022. 

Relator: JULIO RENOVATO DOS SANTOS 

I - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 004/2022 
de 19 de abril de 2022, que "ALTERA A REDAÇÃO DO §3º DO DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 239/2013 DE 26 DE JUNHO DE 2013 QUE "ESTABELECE OS 
CASOS DE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE INTERESSE PÚBLICO". 

II - DO PARECER 

Analisando O Projeto de Lei 004/2022 em discussão, juntamente com a 
Emenda Modificativa nº 004/2022, têm como proposito, a alteração do prazo de 
contração constante na Lei Municipal nº 239/2013, que originalmente na referida 
lei é de apenas 06 meses, sem possível prorrogação. O Projeto de Lei 004/2022 
prevê que esse prazo para contratação fosse de 01 ano prorrogável por mais um. Já 
a Emenda Modificativa, alterou esse prazo para 02 anos, prorrogável por mais dois, 
para melhor atender as necessidades da administração municipal. 

III - DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro a regular tramitação do presente Projeto de 
Lei de forma emendado, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 05 de 
outubro de 2022. 
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V 
Relator 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n• 155 - Centro. Si'!o Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramuniçipaldesaodomingos@bolcom.br, 
Site: www.cmsaodomingos.se gov.br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos. Twitter.@cmsaodomíngos 












